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CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

DESPACHO
27/03/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
    28ª LEGISLATURA 2ª  SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA
EM 27/03/2012
DESPACHO

( X) Publique-se e Inclua-se em Pauta
(   ) Inclua-se na Ordem do Dia em:          /         /
(   ) Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência
(X) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(   ) Encaminhe-se AP Autor da Proposição

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO

7 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Data da criação:  27/03/2012 10:35:03  Data da assinatura:  27/03/2012 10:35:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/03/2012

MENSAGEM N° 16/2012   (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.345) DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO

 

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

 

 

HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
27/03/2012

 PARECER

 

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Mensagem nº 16 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.345 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que autoriza a doação, a permissão, a autorização, a
concessão e a cessão de bens públicos, de dominialidade do
Estado do Ceará, em razão do interesse público, e dá outras
providências.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a ,Mensagem nº 16 de 2012

oriunda da Mensagem n° 7.345 do Exmo. Sr. Governador do Estado do Exmo. Sr Governador do Estado,

que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “autoriza a doação, a permissão, a

autorização, a concessão e a cessão de bens públicos, de dominialidade do Estado do Ceará, em razão do

interesse público, e dá outras providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa assegurar a necessária autorização legislativa para doação,

permissão, autorização, concessão e cessão de bens públicos do Estado do Ceará para a Agência de

Desenvolvimento do Estado do Ceará – ADECE.
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A razão desta medida reside na necessidade de consolidação do Complexo Industrial e

Portuário do Pecém – CIPP (estabelecimento da área de tancagem), empreendimento dos mais

importantes da história deste Estado. Assim, é bastante relevante a proposta apresentada, preocupada com

a valorização do trabalho, o pleno desenvolvimento e a existência digna dos cearenses, postulados dos

mais importantes da nossa ordem constitucional.

Por conseguinte, a alienação de bens públicos, entendida como toda transferência de

propriedade, remunerada ou gratuita, sob a forma de venda, permuta, doação, dação em pagamento,

investidura, legitimação de posse ou concessão de domínio, exige alguns requisitos legais, em garantia ao

interesse público.

Neste ínterim a Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) estabelece os requisitos

autorizadores, nesses exatos termos:

Art. 17.   A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração
direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 

 esta nos seguintes casosdispensada : (...)
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;

Desta feita, a alienação à Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – ADECE é de

absoluta racionalidade, haja vista que a medida é necessária para a implantação e consolidação do

Complexo Industrial e Portuário do Pecém – CIPP, valendo salientar que a donatária é uma sociedade de

economia mista estadual, entidade que compõe a Administração Pública Indireta deste Estado.

Ademais, os bens públicos foram devidamente individualizados em planta e memorial

descritivo constante nos anexos da proposta.

Neste ínterim a Constituição do Estado do Ceará determina a participação do Poder

Legislativo, in verbis:

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca de
todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:
XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

Sendo assim, o interesse público está plenamente justificado, e em razão da própria

especificidade, o prévio procedimento licitatório deve ser dispensado, não obstante exija a supracitada

norma autorização legislativa, medida que impulsiona o nobre Governador deste Estado a encaminhar o

presente projeto de lei.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo tão somente a observância do princípio da

legalidade administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a

efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer

em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.
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III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n°Mensagem nº 16 de 2012

7.345 do Exmo. Sr. Governador do Estado, se encontra em perfeita harmonia com os ditames

jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL

normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
27/03/2012
À CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/03/2012
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
 
 Deputado Danniel Oliveira
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

PARECER
03/04/2012
O projeto de Lei nº 16/12 que acompanha a Mensagem nº 7.345/12 oriunda do Poder Executivo, tem como objetivo doar para
Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará, um terreno localizado no Município de São Gonçalo do Amarante. O terreno
será utilizado na expansão da área de tancagem do Complexo Industrial e Portuário do Pecém.

Na análise da constitucionalidade da matéria, arguimos nossas Constituições Federal, Estadual e o Regimento Interno deste Poder.
Constatamos que o projeto foi alicerçado nos artigos 88, VI, e 60, §2º, “C”, da Constituição Estadual, art. 61, § 1º, II, “c” e “e” da
Constituição Federal. Amparada também no art. 3º, §§ 1º. e 2º. da Lei 13.875/07, que dá o direito ao Executivo Estadual a
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que propicie a melhoria e o aprimoramento das condições
socioeconômicas da população do Estado. Desta forma não encontramos nenhum vício de inconstitucionalidade, por tanto,
ofereço o .PARECER FAVORÁVEL

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/04/2012

 

 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

RONALDO MARTINS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
04/04/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 04/04/12

 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 18ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM
04/04/12

 

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 19ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM
04/04/12

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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